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Lei nQ 299/93

Concede aumento salarial do Pessoal do
Magistério e dd outras providênoias.

o Frefei to t~unicipal de sfto J010 do Sabugi-RN, faço saber que
a Câ.ma.raMunieipal aprovou e eu sanciono a. seguinte Lei f

Art. 12 fica concedido ao Pessoal do 1.~agietério PUblico .ríiUllioJ.,
paJ. 'Wl1 aumento em seus vencimentos da ordem de 183% (Cento e 01tenta
e três poroento)

~~. 2º as despéssas deooxrentes do aumente oonoedido nesta •
Lei oorrerlQ A oonta das dotaçoês próprias consignadaa no Orçamento'
Vigente.

Art. )2 esta Lei entra, emvigor na. data da. sua publioação. re-
troagindo seus afe! tos a 12 do mês de lDal"9Q do anc em curso.

Art. 49 revo.ga.m-se as dispos1c;oes em contririo.

1993.
Pl-efei'ttlra r,~unic1paJ. de sgo João do SabU8i-RN,29 de março de
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